
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 

EDITAL Nº 075/2023. 

 

Edital de notificação de contratação 

temporária, conforme classificação do 

Processo Seletivo Simplificado previsto no 

Edital 007/2021 

RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo Antônio da 

Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

notifica a candidata abaixo relacionada para se manifestar sobre o interesse em uma contração 

temporária (emergencial) pelo período remanescente do contrato, sendo 176 dias, podendo ser 

prorrogado por mais 6 meses, junto a Secretária Municipal da Educação (SEMED), conforme 

Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 007/2021, em conformidade com a Lei 

Municipal n.º 9.587, de 21 de março de 2023: 

CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 

Horária: 24h/s 

Carina Dos Santos 

Guimarães Ramos 
49.° 

 

Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias corridos, a 

contar da publicação, para manifestação sobre o interesse na contratação, podendo ser por 

meio digital (WhatsApp  51 99159-4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) 

dias corridos para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica de 

ingresso e iniciar as atividades. 

As informações sobre documentos a serem apresentados e procedimento para 

biometria médica de ingresso, para contratação, poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-

8405. 

Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei poderá 

ser rescindido a qualquer tempo.    

 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de abril de 2023.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças 

CLEIA JUCARA 
AIROLDI:70131341049

Assinado de forma digital por CLEIA 
JUCARA AIROLDI:70131341049 
Dados: 2023.04.28 16:56:26 -03'00'

RODRIGO GOMES 
MASSULO:0248275
7045

Assinado de forma digital por 
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Diante do exposto fica marcada a data de abertura dos envelopes nº 
02/Propostas de Preços das empresas habilitadas para o dia 
04/05/2023 às 14 horas, no Departamento de Compras da no prédio 
principal da Prefeitura de Santo Antônio da Patrulha, sito av. Borges 
de Medeiros, n.º456, subsolo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de abril de 2023. 
  
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
  

Publicado por: 
Mariana Castilhos de Souza 

Código Identificador:25D6EA68 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SÚMULA SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS N° 212/2022. 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 114/2022. 
CONTRATO: Contrato de Prestação de Serviços e Fornecimento de 
Materiais nº 212/2022. 
CONTRATADO: SIMONI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA– CNPJ: 
37.652.289/0001-33. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos diversos – Convênio MMA 
891531/2019 
ADITIVO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Altera-se a Cláusula Quarta do contrato 
original, especificamente o item 4.4, para excluir o fiscal Níckolas 
Almeida Moraes, conforme solicitação contida no Memorando 
185/2023-SGCAR, de 11/04/2023 e Portaria 1008, de 31/03/2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA – A fiscalização do contrato continuará a 
ser exercida pelo servidor designado por Portaria específica. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Em razão da inexistência de exigência 
legal, fica dispensada a assinatura das testemunhas e do fiscal. 
As demais Cláusulas e condições do contrato originário permanecem 
inalteradas, bem como de seus aditivos e alterações posteriores, 
incorporando-se este aditivo ao mesmo.  

Publicado por: 
Jerônimo da Silveira Borba 

Código Identificador:E1527C36 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DA PORTARIA N.º 1.224, DE 28 DE ABRIL DE 

2023 
 
PROCESSO: Sindicância Investigatória n.º 10/2023. 
  
OBJETO: Instauração da Sindicância Investigatória n.º 10/2023 e 
designação dos servidores Marilene Soares da Cunha, Oficial 
Administrativo, matrícula 24.511 e Tiago Souza Soares, Oficial 
Administrativo, matrícula n.º 36.732, para formarem a Comissão 
Processante. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Complementar n.º 035, de 7 de 
outubro de 2005. 
  
PRAZO: 90 (noventa) dias. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de abril de 2023. 

  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 

  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Graciela Silva da Silveira 

Código Identificador:A09FD8B6 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 075/2023. 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
007/2021 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período remanescente do contrato, sendo 176 dias, 
podendo ser prorrogado por mais 6 meses, junto a Secretária 
Municipal da Educação (SEMED), conforme Processo Seletivo 
Simplificado previsto no Edital 007/2021, em conformidade com a 
Lei Municipal n.º 9.587, de 21 de março de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 
Horária: 24h/s 

Carina Dos Santos 
Guimarães Ramos 

49.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 
As informações sobre documentos a serem apresentados e 
procedimento para biometria médica de ingresso, para contratação, 
poderão ser obtidas pelo telefone (51) 3662-8405. 
Por fim, informamos que o contrato firmado em decorrência desta Lei 
poderá ser rescindido a qualquer tempo. 
  
Santo Antônio da Patrulha, 28 de abril de 2023. 
  
RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
  
Registre-se e publique-se 
  
CLÉIA JUÇARA AIROLDI 
Secretária da Administração e Finanças 

Publicado por: 
Willian Thomas de Oliveira 

Código Identificador:385D804A 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL Nº 074/2023. 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
NOTIFICAÇÃO PARA CONTRATO TEMPORÁRIO 
  
Edital de notificação de contratação temporária, conforme 
classificação do Processo Seletivo Simplificado previsto no Edital 
007/2021 
RODRIGO GOMES MASSULO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53 
da Lei Orgânica do Município, notifica a candidata abaixo relacionada 
para se manifestar sobre o interesse em uma contração temporária 
(emergencial) pelo período de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado 
por igual período, junto a Secretária Municipal da Educação 
(SEMED), conforme Processo Seletivo Simplificado previsto no 
Edital 007/2021, em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.604, de 
19 de abril de 2023: 
  
CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO 

Professor - Área I – Anos Iniciais - Carga 
Horária: 24h/s 

Emily De Fraga E Souza 48.° 

  
Informamos que Vossa Senhoria tem um prazo de 5 (cinco) dias 
corridos, a contar da publicação, para manifestação sobre o interesse 
na contratação, podendo ser por meio digital (WhatsApp 51 99159-
4815 ou e-mail: semafdad@gmail.com.br ) e 15 (quinze) dias corridos 
para providenciar a referida documentação, realizar biometria médica 
de ingresso e iniciar as atividades. 


